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Resumo 
 
Introdução 
 

O incremento da complexidade das relações sociais inaugurou novos espaços de 

interesse jurídico-penal e pontos de alto nível de problematicidade. Observam-se novos 

problemas que, não raramente, denotam o esgotamento explicativo de critérios jurídicos 

tradicionais, demandando estudos que propiciem um já indispensável aprimoramento 

(D’AVILA). Esta problemática faz-se especialmente evidente no Direito Penal Ambiental, 

âmbito no qual se estabelecerá uma comprometida reflexão acerca de seus limites materiais, 

analisando-se, especialmente, a posição de garantia. Parte-se da hipótese de que a delimitação 

“formal” dos deveres de garantia jurídico-penalmente relevantes é insuficiente, fazendo-se 

imprescindível a busca de um substrato material a lastrear o vínculo entre garantidor e meio 

ambiente.  

 

Metodologia 
 

Esta pesquisa corresponde ao Projeto de Dissertação do Programa de Pós-Graduação 

em Ciências Criminais, Mestrado em Ciências Criminais, desenvolvido com o fomento da 

CAPES. No que tange ao procedimento de pesquisa, até o presente momento, realizou-se 

levantamento bibliográfico e documental e analisou-se parte do material. A metodologia 

consistirá na análise dos institutos em conformidade com a concepção onto-antropológica de 

Direito Penal (FARIA COSTA e D’AVILA) e com a noção de validade (CASTANHEIRA 

NEVES). Ademais, far-se-á análise comparativa, verificando-se o tratamento conferido ao 

instituto na Itália, na Alemanha, na Espanha e em Portugal.  
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Resultados  
 

Parece inegável que a vida em comunidade impõe deveres de proteção, sendo o 

“cuidado” elemento essencial do existir. Tem-se, assim, uma teia de cuidados recíprocos que 

estrutura o ser comunitário. E este fundamento de ordem filosófica projeta-se na ordem 

jurídica, pois é na prejudicial oscilação dessa teia de cuidados que o Direito Penal busca 

elementos informadores do seu núcleo fundamental, o ilícito (D’AVILA). 

Nas últimas décadas, contudo, verificou-se uma exasperação dos deveres do 

garantidor, como se a mera previsão formal de um dever fosse suficiente para consubstanciar 

a posição de garantia. Surge, dessa exasperação, uma problemática umbilicalmente vinculada 

à tipicidade e aos princípios da legalidade e da taxatividade da lei penal. Isso porque o delito 

omissivo impróprio não está expressamente descrito, advindo a punição do agente da 

combinação de dispositivos legais. 

O trabalho restringe-se ao vínculo no âmbito do Direito Ambiental. Parte-se da 

hipótese de que a delimitação “formal” dos deveres de garantia jurídico-penalmente 

relevantes é insuficiente, fazendo-se imprescindível a busca de um substrato material a 

lastrear o vínculo entre garantidor e meio ambiente.  

Quando se trabalha com um ser comunitário, tal qual ora se faz, seguem-se 

irrecusáveis implicações normativas, como a exigência de fundamento para todas as 

pretensões que, na intersubjetividade e na coexistência, se dirigem de uns a outros 

(CASTANHEIRA NEVES). Busca-se, portanto, um argumento de validade, um sentido 

normativo transindividual, que legitime o vínculo de garantia no âmbito do Direito Penal 

Ambiental.   

 

Conclusão 
 

No estágio atual da pesquisa, compreende-se que dogmática penal deve evoluir, 

fornecendo ao aplicador critérios e instrumentos adequados aos problemas do século XXI. 

Contudo, não se deve ceder à tentação de “dogmáticas alternativas” que podem, a todo 

momento, tornar-se “alternativas à dogmática”, incompatíveis com a regra do Estado de 

Direito e, como tal, democraticamente ilegítimas (FIGUEIREDO DIAS). Nesse contexto, 

mais do que a construção de um novo modelo de Direito Penal e de novas formas de tutela, 

deve-se primar pela manutenção de estruturas legadas pela Modernidade, realizando-se uma 

comprometida análise das complexas questões que hoje se apresentam. 
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Deve-se, portanto, buscar -  no vinculo de garantia e nos demais institutos jurídicos 

que encontram expansão no Direito Penal - um fundamento de axiologia e validade. Nas 

palavras de Castanheira Neves, “à pura racionalidade opõe-se a axiologia e à eficiência a 

validade”. 
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